PROJETO DE LEI Nº 846, DE 2015

Classifica Mirassol como Município de Interesse Turístico.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:

Artigo 1º - Fica classificada como “Município de Interesse Turístico” a cidade de Mirassol.  

Artigo 2o - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA

Localizado a 453Km da Capital, o Município de Mirassol possui mais de 57.000 mil habitantes.

Com a sua fundação em 1910, começaram a surgir grandes cafezais e culturas de cereais, a instalação de indústrias iniciou-se em 1913 e em 1920 a cidade começou a ganhar forças com a fabricação de carros movidos a gasogênio e atualmente se destaca na fabricação de móveis. 

Com diversos pontos turísticos, dentre eles o Museu, Casa da Cultura, e Parque Municipal, conhecido como grota, que possui 22 hectares equivalentes a 26 campos de futebol, árvores centenárias, cachoeira e diversos animais como tamanduá mirim, sagui e macaco prego, cobra jiboia e outros, Mirassol tem um constante fluxo de pessoas.

É importante ressaltar que o município possui grande potencial de turismo religioso, visto que a Igreja Católica realiza anualmente, durante um mês, a Festa de São Pedro, com apresentação de artistas, parque de diversões e barracas de alimentos, além da Festa de São José realizada durante todo o mês de maio e a Festa de Santa Rita, realizada no mês de abril.

 A Festa do Peão também é um grande atrativo turístico local, principalmente aos que residem na região. 

Mirassol também é conhecida por ser um local propício à prática de esportes radicais como ultraleve e paraquedismo, sua escola de paraquedismo já realizou mais de 10.000 saltos, além de haver clubes em São José do Rio Preto e região que se dirigem a cidade para o treinamento de alunos.

Com uma excelente gastronomia, o Município de Mirassol possui diversas opções compras, conta com quatro hotéis para hospedagem e galpões que promovem eventos nacionais.

Diante do exposto, por preencher todos os requisitos necessários para se tornar Município de Interesse Turístico, conto com o apoio dos Nobres Pares para a aprovação deste.

Sala das Sessões, em 20/5/2015
a) Sebastião Santos - PRB

